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PORTARIA N° 1400/2023 - GR

N° do Protocolo: NAO PROTOCOLADO

Rio de Janeiro, 27 de Setembro de 2023.

MINISTERIO DA EDUCAGAO )
SECRETARIA DE EDUCAGAO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAGAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFRJ

PORTARIA IFRIN°® 412, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

Institui o controle Eletronico de Frequéncia pelo Sistema Integrado de Gest&o de Recursos
Humanos (SIGRH) para os servidores do Instituto Federal de Educacéo, Ciéncia e Tecnologia
do Rio de Janeiro.

OREITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAGAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto
Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribui¢des legais e regimentais, e e considerando os dispositivos 0 art.19 da Lei n°® 8.112/1990, a Lei
n® 11.892/2008, o Decreto n°® 1.590/1995, o Decreto n° 1.867/1996 e, tendo em vista a decisdo judicial proferida no processo n°
0155638-74.2016.02.5108/RJ e 0 disposto no processo administrativo eletrénico n° 23270.001603/2023-49, resolve:

Art. 1° Ingtituir o controle eletrénico de frequéncia pelo Médulo Frequéncia do Sistema Integrado de Gestéo de Recursos Humanos (SIGRH) para os
servidores do Instituto Federal de Educacéo, Ciéncia e Tecnologia do Rio de Janeiro - IFRJ.

Art. 2° Os servidores da carreira dos Técnicos Administrativos em Educacéo (TAE) e das Carreira de Magistério do Ensino Bésico, Técnico e
Tecnol6gico, composta pelos cargos de provimento efetivo de Professor do Ensino Béasico, Técnico e Tecnol6gico (EBTT), conforme determina a decisdo
judicial supracitada, estdo submetidos a obrigatoriedade do registro eletronicos de frequéncia, com excegéo dos servidores da Carreira de Magistério
Superior, composta pelos cargos de provimento efetivo de Professor do Magistério Superior.

Art. 3° O uso obrigatério do médulo Frequénciainicia em 09 de outubro de 2023 e as demais modalidades fisicas ou digitais de controle de frequéncia,
ficam interrompidas nas unidades do |FRJ a partir areferida data.

Art. 4° Cabe a Pré-reitoria de Desenvolvimento Institucional e Valorizagdo de Pessoas (PRODIN) a emissdo de normativos complementares a essa
Portaria de orientaco, organizacéo, controle e homologagéo dos registros el etronicos de frequéncia

Art. 5° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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